
CHAMADA PÚBLICA
01/205

CONTRATANTE (UASG)
154618

OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para o IF Baiano –
Campus  Governador  Mangabeira,  através  de  Chamada  Pública,  em
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 99.001,28

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
De 05/11/2025

HORÁRIO
9h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Localidade dos grupos de projeto (Art.35 da Resolução CD/FNDE nº 6 de 08 
de maio de 2020)

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
NÃO

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA

EDITAL

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025

 (Processo Administrativo n° 23337.251766.2025-11)

Torna-se  público  que  o(a)  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Baiano  –
Campus  Governador  Mangabeira,  por  meio  do(a)  Núcleo  de  Licitações,  sediado(a)  na  Rua  Waldemar
Mascarenhas,  sn,  Portão,  Governador  Mangabeira  -  BA,  realizará Chamada Pública,  por  Dispensa  de
Licitação, com critério de julgamento a localidade dos grupos de projeto, conforme Artigo 35 da Resolução
CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, nos termos da Lei 11.947, de 16 de Junho de 2009, Lei 13987, de
7 de Abril de 2020, Lei 14660, de 23 de Agosto de 2023, Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de
2020, Resolução CD/FNDE nº 03, de 04 de fevereiro de 2025, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que
for aplicável.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente procedimento é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
para  o IF Baiano – Campus Governador  Mangabeira,  através  de Chamada Pública,  em atendimento ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

1.2. Os gêneros alimentícios adquiridos por meio deste Edital irão compor a merenda escolar fornecida
aos estudantes matriculados nos cursos do ensino médio integrado e subsequente, a conta dos recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será a localidade dos grupos de projeto, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. As quantidades de gêneros alimentícios a serem adquiridos pelo Instituto Federal Baiano – Campus
Governador Mangabeira, foram estimadas com base no cardápio elaborado pela nutricionista da instituição
e devem ser entregues parceladamente, seguindo cronograma previamente estabelecido e acordados entre
o Setor de Nutrição e os Agricultores Familiares.

2.  DO MAPEAMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

2.1. A articulação entre os atores sociais envolvidos no processo de aquisição de produtos da agricultura 
familiar para a alimentação escolar é fundamental para a boa execução do programa. 

2.2. Para identificar a diversidade e a quantidade dos gêneros alimentícios ofertados pela agricultura familiar
que serão utilizados no cardápio  da alimentação escolar,  a  nutricionista  responsável  pelo  Setor  de
Nutrição  do  IF  Baiano  –  Campus  Governador  Mangabeira,  solicitou  informações  relacionadas  ao

P á g i n a  2 | 21

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Versão: SET/2025



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA

mapeamento  dos  produtos  da  agricultura  familiar  local  às  entidades  articuladoras,  importantes  na
realização de uma chamada pública.

3. DA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS

3.1 Os preços para aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural ou suas organizações. foram definidos conforme o Art. 31 da Resolução FNDE nº 06, de 08 de
maio de 2020.

3.2 A relação dos preços de referência, que deverão constar no Projeto de Venda, está especificada no
ANEXO I (Termo de Referência) deste Edital.

3.3 Caso existam Projetos de venda com preços diferentes dos preços da chamada pública, a administração
solicitará  a  adequação  dos  projetos,  com  a  inclusão  dos  preços  previstos  neste  Edital  e  nos  seus
respectivos anexos. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1.Os Fornecedores da Agricultura Familiar  poderão comercializar  sua produção agrícola na forma de

Fornecedores  Individuais,  Grupos  Informais  e  Grupos  Formais,  de  acordo  com  o  Capítulo  V  da

Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o PNAE.  

4.2.Poderão participar da presente Chamada Pública, os agricultores familiares nas seguintes condições:

4.2.1. Grupos formais: detentores do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF (CAF Jurídica) ou
da  Declaração  de  Aptidão  ao  Pronaf  (DAP  jurídico)  -  cooperativas  e  associações  de  agricultores
familiares devidamente formalizadas;

4.2.2. Grupos informais: grupos de agricultores familiares detentores do Cadastro Nacional da Agricultura
Familiar – CAF (CAF Física) ou da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP física), que se articulam para
apresentar o projeto de venda;

4.2.3. Fornecedores individuais: agricultores familiares detentores de Declaração de Aptidão ao Pronaf ou
do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF.

4.3. Para participação na Chamada Pública,  os agricultores familiares e/ou suas organizações deverão
apresentar,  até  às  dia  21  de  outubro  de  2025,  dois  envelopes  lacrados,  não  transparentes  e
identificados, conforme a seguinte sugestão:

ENVELOPE  Nº  01  -  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  IF  BAIANO  -  CAMPUS  GOVERNADOR
MANGABEIRA Edital de Chamada Pública Nº 01/2025 Proponente (Colocar aqui o nome completo)
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ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA  IF BAIANO - CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA Edital
de Chamada Pública Nº 01/2025 Proponente (Colocar aqui o nome completo)

4.4. Todos  os  interessados  em participar  da  referida  Chamada  Pública  deverão  entregar  o
envelope nº 01, contendo os documentos de habilitação, e o envelope nº 02, contendo o projeto de
venda, na sede do IF Baiano - Campus Governador Mangabeira, localizada no seguinte endereço: Rua
Waldemar  Mascarenhas,  sn,  Portão,  Governador  Mangabeira  –  BA,  Cep:  44350-000,  Núcleo  de
Licitações – Prédio Administrativo.

4.4.1. A entrega dos envelopes poderá ser realizada antecipadamente ou no dia marcado para a
sessão do Chamamento Público.

4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertado, vinculam a Contratada.

4.6. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na execução do objeto;.

4.7. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4.7.1. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses. 

4.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.10. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60  sessenta) dias,  a contar da data de sua
apresentação.

5. DO CREDENCIAMENTO
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5.1. A sessão do presente Chamamento Público será realizada, presencialmente, na sede do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Governador Mangabeira, sediado na Rua
Waldemar Mascarenhas, sn, Portão,  Governador Mangabeira – BA, Cep: 44350-000.

5.2. O proponente ou o seu representante deverá, preferencialmente, na mesma ocasião da entrega de
seu envelope, apresentar-se à Comissão (Comissão de Avaliação da Chamada Pública) para efetuar seu
credenciamento  como  participante  deste  procedimento,  munido  da  sua  carteira  de  identidade  e  do
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante os procedimentos relativos a este Chamamento
Público.

5.3. O credenciamento poderá ser efetuado durante a sessão pública, antes de quaisquer manifestações
em nome do proponente a ser representado.

5.4. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá a
participação do proponente no presente procedimento, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de
qualquer forma, durante a sessão, em nome do proponente.

5.5. Considera-se  como  representante  do  proponente  qualquer  pessoa  habilitada,  nos  termos  do
estatuto,  do  instrumento  público  de  procuração,  ou  particular  com  firma  reconhecida,  ou  documento
equivalente.

5.6. Cada  credenciado  poderá  representar  apenas  um proponente.  Aquele  que  já  tiver,  na  sessão
pública,  manifestado em nome de um proponente,  não poderá mais optar  por representar  outro,  nesta
mesma sessão.

5.7. Os documentos exigidos neste Chamamento Público poderão ser apresentados em original,  por
qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  cartório  competente  ou  por  membro  da  Comissão,  ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 

6.1.  Habilitação do fornecedor individual (não organizado em grupo):

6.1.1.  O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitação:

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

6.1.3. Extrato da CAF ou DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60
(sessenta) dias; 

6.1.4. Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e/ou  Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

6.1.5. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria,  relacionada  na  proposta  de  venda  (Atestado  emitido  pelo  produtor,  conforme  modelo  de
Declaração de Origem do (s) Produto (s), Anexo II deste edital);

6.1.6. Prova  de  atendimento  de  requisitos  higiênico-sanitários  previstos  em  normativas
específicas.
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6.2.  O Grupo Informal de Agricultores Familiares deverá apresentar no envelope nº 01, os documentos
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de cada agricultor familiar participante; 

6.2.2. Extrato  da CAF ou  DAP Física  de cada  agricultor  familiar  participante,  emitido  nos  últimos 60
(sessenta) dias;

6.2.3. Projeto  de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura  Familiar  e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

6.2.4. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares  relacionados  no  projeto  de  venda.   (Atestado  emitido  pelo  produtor,  conforme  modelo  de
Declaração de Origem do (s) Produto (s), Anexo II neste edital);

6.2.5. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo IV);

6.2.6. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.

6.3.  Habilitação do grupo formal:

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

6.3.2. Extrato da CAF ou DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta)
dias; 

6.3.3. Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  para  Alimentação  Escolar,
assinado pelo seu representante legal;  

6.3.4. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

6.3.5. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica; 

6.3.6. Declaração  de  que  os  gêneros  alimentícios  a  serem  entregues  são  produzidos  pelos
associados/cooperados; (Atestado emitido pelo produtor, conforme modelo de Declaração de Origem do (s)
Produto (s), Anexo III neste edital);

6.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS; ;

6.3.8. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo IV);

6.4. Para  todos,  além  dos  documentos  solicitados,  quando  apresentarem  produtos  orgânicos  e
agroecológicos: Certificação de Alimentos Orgânicos e Agroecológicos.

6.5. Cada documento deverá ser apresentado em uma via, podendo ser o original, cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor, no momento da abertura dos envelopes, mediante apresentação da
original.

6.6.  Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.

6.7. Os documentos que forem emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos respectivos
sites.
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6.8.  Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, o IF Baiano - Campus Governador
Mangabeira poderá abrir prazo de 2 (dois) dias utéis, para a regularização da documentação, conforme
redação dada ao  §4°  do art.  36 da Resolução  nº  6,  de 8  de  maio  de  2020,  observado o  tratamento
isonômico a todos os proponentes, com base na Lei nº 14.133/21.

6.9. Adicionalmente a documentação exigida, a Administração fará consulta aos seguintes cadastros:

6.10. Sicaf;

6.10.1. Cadastro  Nacional  de Empresas Punidas –  CNEP,  mantido pela  Controladoria-Geral  da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.11. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ dos vencedores.

6.12. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora dos vencedores, se houver, por força do art.
12 da citada lei.

6.13. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.13.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

6.13.2. O  fornecedor será convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual
desclassificação.

6.13.3. Constatada a existência  de sanção, o  fornecedor será reputado inabilitado,  por falta  de
condição de participação.

6.14. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.14.1. contiver vícios insanáveis;

6.14.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos;

6.14.3. apresentar preços diferentes dos que constam no Anexo I deste Edital;

6.14.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7. DO PROJETO DE VENDA - ENVELOPE Nº 02

7.1. No envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, os Grupos Informais ou os Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme o ANEXO V deste
Edital.

7.2. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o
CPF  e  número  da  DAP  ou  CAF  Física  de  cada  agricultor  familiar  fornecedor,  quando  se  tratar  de
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e o número da DAP ou CAF jurídica da organização
produtiva quando se tratar de Grupo Formal.
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7.3. Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, o IF Baiano - Campus Governador
Mangabeira poderá abrir prazo de 2 (dois) dias utéis, para a regularização da documentação, conforme
redação dada ao  §4°  do art.  36 da Resolução  nº  6,  de 8  de  maio  de  2020,  observado o  tratamento
isonômico a todos os proponentes, com base na Lei nº 14.133/21.

7.4. A  habilitação  dos  fornecedores  será  verificada  por  meio  do  Sicaf,  nos  documentos  por  ele
abrangidos.

7.4.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

7.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

7.5.  Os projetos de venda habilitados obedecerão ao disposto na Resolução CD/FNDE nº 3, de 4 de
fevereiro de 2025, que altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, conforme segue:

7.5.1.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, a entidade executora
deverá executar, no mínimo 30% (trinta por cento), na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
agricultura familiar e do empreededor familiar rural ou de suas organizações, priorizando os assentamentos
da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e os grupos formais e
informais  de mulheres,  nos termos do art.  14 da Lei  nº  11.947,  de 16 de junho de 2009.  (Art.  29 da
Resolução CD/FNDE nº 3, de 4 de fevereiro de 2025); 

7.5.2. Caso a entidade executora não obtenha as quantidades necessárias de itens oriundos de grupo de
projetos de fornecedores locais, estas devem ser comple mentadas com os projetos de Região Geográfica
Imediata,  de  Região  Geográfica  Intermediária,  do  estado,  ou  do  País,  nesta  ordem.  (Art.  29,  §  3º  da
Resolução CD/FNDE nº 3, de 4 de fevereiro de 2025); 

7.5.3. Das  aquisições  de  gêneros  alimentícios  da  Unidade  Familiar  de  Produção  Agrária  -  UFPA,
identificada por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou pelo Cadastro Nacional da Agricultura Familiar -
CAF, realizadas pelas entidades exe cutoras, de que trata o caput, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do
valor  adquirido  deverá  ser  em nome da  mulher,  comprovado por  nota  fiscal  de  venda.  (Art.  29,  §  4º
Resolução CD/FNDE nº 3, de 4 de fevereiro de 2025; 

7.5.4. Entende-se por Família Rural  Individual a UFPA, identificada pela DAP ou pelo CAF, conforme
legislação  do  Ministério  de  Desenvolvimento  Agrário  e  Agri  cultura  Familiar  -  MDA.  (§  5º  Resolução
CD/FNDE nº 3, de 4 de fevereiro de 2025); 

7.5.5. A mulher membro da UFPA de que trata o § 4º será identificada por meio de número de CPF, e no
extrato do CAF deve constar como mão de obra. (Art. 29, § 6º Resolução CD/FNDE nº 3, de 4 de fevereiro
de 2025); 

7.5.6. A aquisição de que trata o § 4º será comprovada por meio de nota fiscal de venda, emitida em nome
e CPF da mulher." (NR). (Art. 29, § 7º Resolução CD/FNDE nº 3, de 4 de fevereiro de 2025); 

7.5.7. Nos termos do "Art.  35,  § 4º,  da Resolução CD/FNDE nº 3, de 4 de fevereiro de 2025; I  -  os
assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e
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os  grupos  formais  e  informais  de  mulheres,  não  havendo  prioridade  entre  estes:  a)  grupo  formal  de
assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres
deverão ter, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) de cooperados/associados com DAP ou CAF
Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica; b) grupos informais de assentados da reforma
agrária, co munidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres deve rão ter em sua
composição 100% (cem por cento) de integrantes com DAP ou CAF Pessoa Física; c) no caso de empate
entre  os  grupos  formais  de  assentados  da  reforma  agrária,  comunidades  tradicionais  indígenas,
comunidades quilom bolas e mulheres, terão prioridade aqueles que apresentarem maior número de DAP
ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica; e d) no caso de empate entre grupos
informais de assentados da reforma agrária, comu nidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas
e mulheres, terão pri oridade aqueles que apresentarem o maior número de integrantes destes públi cos,
com DAP  ou  CAF Pessoa  Física;  III  -  os  grupos  formais  sobre  os  grupos  informais,  estes  sobre  os
fornecedores  individuais,  e  estes,  sobre  as  Cooperativas  Centrais  da  Agricultura  Familiar,  conforme
normativos vigentes publicados pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar. 

7.5.8. Na etapa de seleção, para aplicação dos critérios de prioridade de que trata o § 4º, somam-se as
DAPs ou CAFs, Pessoa Física, dos grupos prioritários cons tantes no extrato da DAP ou CAF Pessoa
Jurídica." (NR). (Art. 35, § 5º Resolução CD/FNDE nº 3, de 4 de fevereiro de 2025). 

8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. No dia, horário e local designados neste edital, a Comissão dará início à sessão pública.

8.2 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente
os proponentes  ou representantes credenciados,  não sendo permitidas  atitudes desrespeitosas  ou que
causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8.3  Após  assinatura  nos  envelopes  pelos  membros  da  Comissão  e  pelos  proponentes,  proceder-se-á  a
abertura desses, quando então a documentação de habilitação será analisada, conforme item próprio deste
edital.

8.4 As documentações dos envelopes também deverão ser rubricadas pelos membros da Comissão e pelos
proponentes e representantes presentes.

8.5  Caso  a  Comissão  julgue  conveniente,  poderá  suspender  a  reunião  para  analisar  os  documentos
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir, informando os
interessados.

8.6 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e
pelos representantes credenciados e proponentes presentes.

9. DA SELEÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA

9.1  A  habilitação  dos  projetos  de  venda  consiste  na  verificação  da  documentação  entregue  pelos
proponentes.
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9.2 A análise dos documentos de habilitação (envelope nº 01) e a seleção dos projetos de venda habilitados
(envelope nº 02) serão realizadas no IF Baiano - Campus Governador mangabeira, às 09 horas (horário
de Brasília), no dia 22 de outubro de 2025, pela Comissão, que lavrará em ata todos os atos.

9.3 Os projetos de venda habilitados serão divididos em grupos (grupo de projetos de fornecedores locais,
grupo  de  projetos  das  regiões  geográficas  imediatas,  grupo  de  projetos  das  regiões  geográficas
intermediárias, grupo de projetos do estado e grupo de projetos do país) e selecionados conforme os
critérios estabelecidos na Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, abaixo relacionados:

9.3.1 O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

9.3.2 O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região
Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

9.3.3 O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do
estado e do país;

9.3.4 o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

9.4 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

9.4.1  Os assentamentos de reforma agrária,  as comunidades tradicionais  indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

9.4.2 Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de
assentamentos  da  reforma  agrária,  comunidades  quilombolas  e/ou  indígenas  aqueles  em  que  a
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF(S);

9.4.3  No  caso  de  empate  entre  Grupos  Formais  de  assentamentos  da  reforma  agrária,  comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I  deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas  no  seu  quadro  de  associados/cooperados.  Para  empate  entre  Grupos  Informais,  terão
prioridade  os  grupos  com  maior  porcentagem  de  fornecedores  assentados  da  reforma  agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF(S);

9.4.4 Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a
Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

9.4.5 Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes,
sobre  Centrais  de  Cooperativas  (detentoras  de  DAP  Jurídica  conforme  Portarias  do  MAPA  que
regulamentam a DAP);
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9.4.5 A aquisição dos gêneros alimentícios quando comprados de família rural individual, será feita no nome
da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido.”

9.4.6 Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a
Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

9.4.7 Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes,
sobre  Centrais  de  Cooperativas  (detentoras  de  DAP  Jurídica  conforme  Portarias  do  MAPA  que
regulamentam a DAP);

9.4.8 No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo,
têm  prioridade  organizações  produtivas  com  maior  porcentagem  de  agricultores  familiares  e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperado.

9.4.9 Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes,  pode-se  optar  pela  divisão  no  fornecimento  dos  produtos  a  serem  adquiridos  entre  as
organizações finalistas.

9.4.10 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo
com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

10. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

10.1 O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar, se solicitado(s), deverá/ão entregar as amostras
para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes
necessários, imediatamente após a fase de habilitação no prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar da
ciência de Convocação pela Entidade Executora que indicará em sua solicitação o endereço para envio
das amostras.

10.2 O resultado da análise será publicado em 02 (dois) dias após o prazo da apresentação das amostras.

10.3 As amostras deverão ser identificadas com o número do edital,  o nome do fornecedor e/ou grupo
informal e/ou grupo formal, e a especificação do produto.

10.4 A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as exigências deste
edital implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta.

10.5 As amostras serão analisadas observando-se, além das especificações descritas para cada gênero
alimentício, os seguintes critérios de avaliação: peso, embalagem e características organolépticas (cor,
odor, sabor, textura, aspecto).
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10.6 A análise ficará a cargo da nutricionista do IF Baiano - Campus Governador Mangabeiraa, que emitirá
parecer em laudo devidamente assinado e identificado, aprovando ou desaprovando o produto.

10.7  As  amostras  poderão  ser  dispensadas,  a  critério  da  Comissão  Especial,  quando  não  houver
divergências entre a descrição dos itens deste edital e a descrição das propostas.

11. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

11.1. A convocação do fornecedor pelo IF Baiano – Campus Governador Mangabeira poderá ser por
telefone ou e-mail e será informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do fornecimento,
bem como a quantidade a ser adquirida, observada a fração mínima de entrega constante no projeto básico.

11.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade,
desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente.
Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo responsável técnico, que poderá contar com o
respaldo do CAE e com a declaração técnica da Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER.

11.3. Os  quantitativos  por  entrega  (“Frações  por  Entrega”)  são  meras  previsões,  de  acordo  com  o
histórico  de  consumo  do  Campus.  Portanto,  essas  quantidades  poderão  ser  alteradas,  conforme
necessidade, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores.

11.4. Nos meses de julho, janeiro e fevereiro o fracionamento mínimo de entrega poderá ser reduzido
significativamente, devido às férias dos alunos do IF Baiano – Campus Governador Mangabeira, principais
usuários do refeitório do Campus.

11.5. As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à legislação
específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

11.6. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quantitativo 

de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue 

ao servidor designado pela Administração para receber os produtos.

11.7. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui despesas 

com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.

11.8. Todo o fornecimento deverá ser entregue em um único endereço no IF Baiano – Campus Governador

Mangabeira, localizado na Rua Manoel Romário André de Lima, sn, Portão, Governador Mangabeira – BA.

11.9. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

11.10. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a quinta-feira nos horários das 7h30 às 

11:00 ou das 13:30 às 17:00 e sexta-feira das 7:30 até 15:00.

11.11. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:
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11.12. Isentos de substâncias terrosas;

11.13. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

11.14. Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

11.15. Sem umidade externa anormal;

11.16. Isentos de odor e sabor estranhos;

11.17. Isentos de enfermidades.

11.18. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao produto, que

não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

11.19. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto e data de validade.

11.20. A pontualidade na entrega das mercadorias para o IF Baiano – Campus Governador Mangabeira está

vinculada  ao  cumprimento  do  Cardápio  Nutricional.  A  não  pontualidade  na  entrega  das  mercadorias

implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional,

dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

12. DA CONTRATAÇÃO

12.1. A contratação será mediante a celebração de instrumento específico de contrato, que poderá ser
aditado  a  qualquer  tempo,  mediante  acordo  formal  entre  as  partes,  resguardadas  as  suas  condições
essenciais, de acordo com o Artigo 105 da Lei 14.133/21, e conforme minuta constante no ANEXO VI deste
Edital.

12.2. O preço contratado é fixo e irreajustável.

12.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.4. O fornecedor  será  remunerado  exclusivamente  de  acordo  com os  itens,  quantidades  e  preços
previstos neste edital. 

13. DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por representante do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas 

determinadas na Lei n° 14.133/2021.
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13.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade do contratado e nem confere à contratante responsabilidade solidária, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

13.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em 

desacordo com o presente edital e seus anexos.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens solicitados e será creditado
em  nome  do  fornecedor  contratado,  mediante  apresentação  de  documento  fiscal  (nota  fiscal)
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento,
conforme previsto no Art. 145, da Lei 14.133/21. 

14.2. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente no nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicado. 

14.3. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até  trinta dias corridos, contado do Recebimento

Definitivo do objeto adquirido e mediante apresentação da Nota Fiscal.

14.4. A  Nota  de  Empenho  para  a  qual  haja  pagamento  parcial,  cujo  fornecedor  tenha  seu  contrato

rescindido,  permanecerá  no  nome  desse,  mesmo que  os  futuros  pagamentos  sejam feitos  em nome  do

próximo  fornecedor  que  tenha  concordado  em  fornecer  os  produtos,  decorrente  de  negociação  com  a

administração, obedecida à ordem de classificação.

14.5. Serão  retidas  na  fonte  e  recolhidas  previamente  aos  cofres  públicos  as  taxas,  impostos  e

contribuições  previstas  na  legislação  pertinente,  cujos  valores  e  percentuais  respectivos  deverão  estar

discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.

20.1. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.2. A  cada  pagamento  ao  fornecedor  a  Administração  realizará  consulta  on  line para  verificar  a

manutenção das condições de habilitação.

20.3. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,  deve-se

providenciar  a  sua  advertência,  por  escrito,  no  sentido  de  que,  no  prazo  de  cinco dias  úteis,  o

fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

20.4. O  prazo  do  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado  única  vez,  por  igual  período,  a  critério  da

Administração;
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20.5. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  Administração  deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

20.6. Persistindo a  irregularidade,  a  Administração  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão  dos

contratos  em  execução,  nos  autos  dos  processos  administrativos  correspondentes,  assegurada  à

contratada a ampla defesa;

20.7. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo contratado, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato.

20.8. A  Administração  deduzirá  do  montante  a  ser  pago  os  valores  correspondentes  às  multas  e/ou

indenizações  devidas  pelo  contratado.  O  desconto  de  qualquer  valor  no  pagamento  devido  ao

contratado, por motivo de descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo

em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes

são inerentes.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. É expressamente vedada a subcontratação.

16. DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

16.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais
e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de
declaração falsa, às penalidades previstas nos Artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e na legislação civil
e penal aplicáveis. 

16.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente,  nas especificações técnicas elaboradas pela
nutricionista do IF Baiano – Campus Governador Mangabeira, bem como no projeto de venda. 

16.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta
Chamada Pública durante a vigência do contrato. 

16.4. O fornecedor se compromete a entregar os gêneros alimentícios conforme o cronograma definido
pela nutricionista do IF Baianao - Campus Governador Mangabeira. 

16.5. Será  de  responsabilidade  exclusiva  do  agricultor  o  ressarcimento  de  eventuais  prejuízos
decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a Chamada Pública ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedo-
res, em qualquer momento da Chamada Pública, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.1.13. O fornecedor que cometer  qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

17.1.14. Advertência pela falta do subitem 17.1.1. deste Edital, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

17.1.15. Multa  de  2% (dois  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1. a 17.1.12.;

17.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
17.1.2. a 17.1.7. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

17.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens  17.1.8. a  17.1.12.,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
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17.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante.

17.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser  aplicadas cumulativamente com a
multa.

17.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

17.5. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

17.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

17.8.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

17.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

17.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e  sócios com poderes de administração,  à  pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.

17.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ele  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
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17.12. As sanções de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

18. DOS RECURSOS

18.1. Dos  atos  da  Administração,  praticados  no  curso  deste  procedimento,  será  admitido  recurso
hierárquico, no prazo de dois dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata de reunião,
nos casos de:

18.1.1. Habilitação ou inabilitação do proponente;

18.1.2. Rescisão  do  contrato  por  ato  unilateral  da  Administração,  nos  casos  a  que  se  refere  a  Lei
14133/2021.

18.1.3. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

18.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais participantes, que poderão apresentar contra
razões no prazo de dois dias úteis.

18.3. O recurso será dirigido à Comissão, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco dias
úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados.

18.3.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de cinco dias úteis, contando do recebimento do recurso.

18.4. Os  recursos  interpostos  em  razão  de  habilitação  ou  inabilitação  de  proponente  terão  efeito
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público,
atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos.

18.5. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do proponente aos autos do
processo ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.

18.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital deverão ser objeto de
consulta, por escrito, à Comissão, em até  cinco dias consecutivos anteriores à data de abertura da sessão
pública.

19.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, por
meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos os interessados que tenham
informado  seu  endereço  eletrônico,  cabendo  àqueles  que  por  qualquer  motivo  não  tenham recebido  as
informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do
documento.
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19.2. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem como todas
as  instruções,  termos  e  especificações  técnicas  presentes,  informando-se  de  todas  as  circunstâncias  ou
detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto.

19.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas documentações, e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por essas despesas, independentemente da condução
ou do resultado do procedimento.

19.4. A participação neste procedimento implica plena aceitação, por parte do proponente, das condições
estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele
contidas.

19.5. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

19.6. Não havendo expediente  ou  ocorrendo qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  da
sessão pública na data marcada, será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação contrária da Comissão.

19.7. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase deste procedimento, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do proponente,
desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da  isonomia  e  do  interesse
público.

19.10. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

19.11. Todas as peças que compõem o processo são complementares entre si.  Assim, qualquer menção
formulada em um documento e omitida nos outros, será considerada como especificada e válida. Não será
admitida a argumentação de desconhecimento de obrigação a ser cumprida devido sua omissão em algum
documento.

19.12. O edital e seus anexos, assim como os demais autos do processo administrativo, permanecerão com
vista franqueada aos interessados e poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações do IF Baiano –
Campus  Governador  Mangabeira,  situado  na  Rua  Waldemar  Mascarenhas,  sn,  Portão,  Governador
Mangabeira - BA, nos dias úteis, no horário das 7:30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00.
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19.12.1. O Edital também será disponibilizado, na íntegra, por e-mail, mediante solicitação enviada
para licitacao@gm.ifbaiano.edu.br.

19.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições das normas aplicáveis.

19.14. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

19.14.1. republicar a presente Chamada  com uma nova data;

19.14.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas;

19.14.2.1. No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste
procedimento.

19.14.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

19.15. As providências dos subitens 19.14.1 e 19.12.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

19.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

19.17. Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  envio  de  lances
observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na
documentação relativa ao procedimento.

19.18. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância  das  propostas,  dos documentos  e  sua validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

19.19. As normas  disciplinadoras  deste  Edital  serão  sempre  interpretadas  em favor  da  ampliação  da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.20. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

19.21. Em caso de divergência entre disposições desta Chamada Pública e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as desta Chamada.

19.22. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

19.23. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

19.23.1. ANEXO I – Termo de Referência
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19.23.2. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

Governador Mangabeira, 14 de Outubro de 2025.

Lívia Tosta dos Santos

Diretora Geral
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